
 

 

 

 
LEI N o 4.830, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
Altera a Lei no 2.783, de 9 de julho de 
2003, que define Débitos de Pequeno 
Valor, conforme especifica. 

 
 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1o  O art. 1o da Lei no 2.783, de 9 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

  
“Art. 1 o Os valores em execução contra a Fazenda Pública Municipal, 
oriundos de sentenças transitadas em julgado, não superiores a 10 (dez) 
salários mínimos, poderão ser pagos através de Requisição de Pequeno 
Valor – RPV –, sem necessidade da expedição de precatório. 
 
[...]” (NR) 

 
Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 

2019. 
 
 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

 
 

Salete Aparecida de Oliveira Horst 
Responsável pela Secretaria Municipal 
da Administração 
 
 
 
 
Ney Patrício da Costa 
Secretário Municipal 
da Fazenda 


